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Para veiculação de seus 
Balanços, Atas, Editais e 

Leilões neste jornal, consulte 
sua agência de confiança, 

ou ligue para

BMG SEGURIDADE LTDA.
CNPJ/ME nº 48.263.272/0001-00 - NIRE 35260048061
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, BANCO BMG S.A., sociedade por ações, com sede 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 9º andar, sala 94, bloco 04, 10º an-
dar, sala 101, parte, bloco 01, sala 102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, 
bloco 04 e 14º andar, sala 141, bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, no Bairro Vila 
Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 04543-000, ins-
crita no CNPJ/ME sob o nº 61.186.680/0001-74, com seus atos constitutivos devidamen-
te registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 
35300462483, neste ato representada por seus diretores Eduardo Mazon, brasileiro, ca-
sado, bacharel em ciências da computação, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG nº 20775312 SSP/SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 275.484.158-00 e Carlos André Hermesindo da Silva, brasi-
leiro, casado, graduado em ciências contábeis, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG nº 25575118 SSP/SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 178.217.718-30, ambos com endereço comercial na Aveni-
da Juscelino Kubistchek, nº 1830, 14º andar, Condomínio Edifício São Luiz, Bairro Vila 
Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-00; único só-
cio representando a totalidade do capital social da BMG SEGURIDADE LTDA., socie-
dade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 10º andar, Bloco 4, Condomínio Edi-
fício São Luiz, CEP 04543-900, inscrita no CNPJ sob o nº 48.263.272/0001-00, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35260048061, 
em sessão de 11 de outubro de 2022 (“Sociedade”), resolve alterar o Contrato Social da 
Sociedade, de acordo com os seguintes termos e condições: 1. TRANSFORMAÇÃO DO 
TIPO SOCIETÁRIO: 1.1. O Sócio decide aprovar, independentemente de dissolução e li-
quidação, a transformação do tipo societário da Sociedade de sociedade limitada para 
sociedade por ações, que passará a ser denominada BMG SEGURIDADE S.A., para 
melhor atender aos propósitos e necessidades da Sociedade, permanecendo em vigor os 
direitos e as obrigações sociais. 1.2. Em consequência da deliberação contida no item 1.1 
acima, o capital social da Sociedade, atualmente no valor de R$ 16.000.000,00 (dezes-
seis milhões de reais), dividido em 16.000.000 (dezesseis milhões) de quotas, no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, passa, mediante a conversão efetuada na pro-
porção de 1 (uma) ação para cada 1 (uma) quota existente, a ser representado por 
16.000.000 (dezesseis milhões) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, to-
talmente subscritas e integralizadas pelo Banco Bmg S.A., acima qualifi cado, nos termos 
do Boletim de Subscrição integrante da presente como Anexo I. 2. ADMINISTRAÇÃO: 
2.1. O Sócio resolve que a administração da Sociedade competirá ao Conselho de Admi-
nistração e à Diretoria. O Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) mem-
bros, sendo 1 (um) Presidente, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com manda-
to unifi cado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. A Diretoria será composta por 
3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Administrativo Finan-
ceiro e 1 (um) Diretor de Produtos, Processos e Operações com mandato unifi cado de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição. 2.2. Ato contínuo, o Sócio resolve eleger os seguintes 
membros para compor o Conselho de Administração da Sociedade: (i) RICARDO AN-
NES GUIMARÃES, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira 
de Identidade n° M- 1.339.026 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n° 421.402.186-04, re-
sidente e domiciliado no estado de Minas Gerais, cidade de Belo Horizonte, na qualida-
de de Presidente do Conselho de Administração; (ii) ANA KARINA BORTONI DIAS, 
brasileira, casada, bacharel em química, portadora da célula de identidade RG nº 
58.410.293-8 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 605.649.701.15, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (iii) JORGE LAURIANO NICOLAI 
SANT’ANNA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.208.535 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 091.910.328-65, residen-
te e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (iv) FLÁVIO PENTAGNA 
GUIMARÃES NETO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédu-
la de identidade RG nº MG-117.32642 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 076.934.666-
90, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (v) RONALD 
KAUFMANN, brasileiro, casado, graduado em ciências estatísticas, portador da cédula 
de identidade RG nº 55.432.909-8 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 090.505.317-68, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, todos com ende-
reço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Jus-
celino Kubitschek, nº 1.830, 10º andar, Bloco 4, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 
04543-900. 2.2.1. Os membros do Conselho de Administração são eleitos para um man-
dato unifi cado de 2 (dois) anos, permanecendo nos respectivos cargos até a posse dos 
seus substitutos. 2.2.2. Os membros do Conselho de Administração aceitaram os cargos 
para os quais foram eleitos, tomando posse por meio da assinatura dos respectivos ter-
mos de posse, afi rmando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, 
por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, e nem condenados ou sob 
efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecula-
to; ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a proprieda-
de. 2.3. Fica consignado que os membros do Conselho de Administração ora eleitos não 
farão jus à remuneração até a realização da próxima Assembleia Geral Ordinária da So-
ciedade, destinada a apreciar as contas e demais demonstrações fi nanceiras referentes 
ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022. 3. ESTATUTO SOCIAL: 
3.1. O Sócio resolve aprovar a redação do Estatuto Social da Sociedade, que passa a vi-
gorar com a redação prevista no Anexo II. 4. AUTORIZAÇÕES: 4.1. O Sócio autoriza a 
administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários para efetivar as delibe-
rações acima, incluindo, mas não limitando, os registros e arquivamentos nos órgãos pú-
blicos competentes. Por estar justo e combinado, assina este instrumento de 1ª Alteração 
do Contrato Social da Sociedade, em uma única via digital, na presença das duas teste-
munhas abaixo. São Paulo, 16 de dezembro de 2022. Sócio: BANCO BMG S.A. - Eduar-
do Mazon - Diretor Executivo; Carlos André Hermesindo da Silva - Diretor sem designa-
ção específi ca. Conselheiros Eleitos: RICARDO ANNES GUIMARÃES; ANA KARINA 
BORTONI DIAS; JORGE LAURIANO NICOLAI SANT’ANNA; FLÁVIO PENTAGNA 
GUIMARÃES NETO; RONALD KAUFMANN. Advogado responsável: SAMIA BO-
RELLA HOUGAZ - OAB/SP 221.480. Testemunhas: Nome: Maria Fernanda Bussamra - 
CPF: 361.888.978.07 - RG: 32.798.053-9; Nome: Isabela Lima da Silva Villela - CPF: 
447.983.968-26 - RG: 39.710.467-4. JUCESP nº 1.006.914/22-5 e NIRE nº 3530060739-
2 em 30.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I da Primeira Alteração do Contrato Social da Bmg Seguridade Ltda. BOLETIM 
DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES BMG SEGURIDADE S.A. - SUBSCRITOR: Banco Bmg 
S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
1.830, 9º andar, sala 94, bloco 04, 10º andar, sala 101, parte, bloco 01, sala 102, parte, 
bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º andar, sala 141, bloco 01, Con-
domínio Edifício São Luiz, no Bairro Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.186.680/0001-
74, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o nº 35300462483. NÚMERO DE AÇÕES SUBSCRITAS: 16.000.000 
(dezesseis milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. PREÇO DE 
EMISSÃO: R$ 1,00 (um real) por ação, calculado na forma do artigo 170, § 1º, II da Lei 
nº 6.404/76 e integralmente destinado à conta de capital social. FORMA DE INTE-
GRALIZAÇÃO: mediante a conversão efetuada, nesta data, na proporção de 1 (uma) 
ação para cada 1 (uma) quota existente da Sociedade. São Paulo, 16 de dezembro de 
2022. BANCO BMG S.A. - Eduardo Mazon - Diretor Executivo; Carlos André Hermesin-
do da Silva - Diretor sem designação específi ca.
Anexo II da Primeira Alteração do Contrato Social da Bmg Seguridade Ltda. ESTATUTO 
SOCIAL DA BMG SEGURIDADE S.A. - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OB-
JETO E PRAZO DE DURAÇÃO: Cláusula 1ª - A BMG SEGURIDADE S.A. sociedade 
por ações de capital fechado, rege-se pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas disposições legais aplicáveis. Cláusula 2ª - A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pre-
sidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 10º andar, Bloco 4, Condomínio Edifício São Luiz, 
CEP 04543-900. Parágrafo Único - A Companhia, mediante deliberação de sua Direto-
ria, pode abrir fi liais, agências e escritórios, em qualquer parte do território brasileiro ou 
no exterior. Cláusula 3ª - A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em ou-
tras sociedades, sejam simples ou empresárias, na condição de acionista ou quotista; e (ii) 
fornecimento de serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Cláusula 4ª - 
A Companhia terá prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E 
AÇÕES: Cláusula 5ª - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), representado por 
16.000.000 (dezesseis milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nomi-
nal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas de-
liberações da Assembleia Geral. Parágrafo 2º - A Companhia poderá, mediante delibe-
ração da Assembleia Geral, adquirir as próprias ações para fi ns de cancelamento ou per-

manência em tesouraria para posterior alienação, respeitadas as disposições legais apli-
cáveis. Parágrafo 3º - Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações da 
Companhia na proporção da sua participação no capital social. CAPÍTULO III - ASSEM-
BLEIA GERAL: Cláusula 6ª - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente nos 4 (qua-
tro) primeiros meses que se seguirem ao término de cada exercício social e extraordina-
riamente sempre que os interesses da Companhia o exigirem. Parágrafo 1º - A Assem-
bleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou por quaisquer dos acionis-
tas que detenha mais de 5% (cinco por cento) do capital social. A convocação da Assem-
bleia Geral será dispensada caso os acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia estejam presentes, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 
das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será instalada e presidida 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por qualquer um dos 
membros do Conselho de Administração, que designará um dos presentes para atuar 
como secretário, acionista ou não. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral poderá ser dispen-
sada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da ordem do 
dia. Cláusula 7ª - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses espe-
ciais previstas na Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social, serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. As atas das de-
liberações tomadas pela Assembleia Geral deverão ser lavradas no Livro de Registro de 
Atas de Assembleias Gerais arquivado na sede da Companhia. CAPÍTULO IV - ADMI-
NISTRAÇÃO: Seção I – Disposições Gerais: Cláusula 8ª - A administração da Com-
panhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, a qual será supervisionada 
e dirigida pelo Conselho de Administração, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e 
de acordo com os termos e condições deste Estatuto Social. Cláusula 9ª - A Assembleia 
Geral deverá fi xar a remuneração dos administradores da Companhia. A remuneração 
pode ser fi xada de forma individual para cada administrador ou de forma global, sendo 
neste caso distribuída conforme deliberação do Conselho de Administração. Seção II – 
Conselho de Administração: Cláusula 10 - O Conselho de Administração será com-
posto por 5 (cinco) membros, sendo 1 (um) Presidente, eleitos e destituíveis pela Assem-
bleia Geral, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Cláu-
sula 11 - Os membros do Conselho de Administração permanecerão no efetivo exercício 
de seus cargos até a investidura de seus sucessores. Cláusula 12 - Sem prejuízo das de-
mais atribuições previstas em lei ou neste Estatuto Social, serão de competência do Con-
selho de Administração da Companhia: (i) eleição e destituição dos membros da Direto-
ria, bem como estabelecimento de suas atribuições; (ii) fi scalização da Diretoria, podendo 
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, bem como solicitar infor-
mações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros 
atos; (iii) convocação da Assembleia Geral; (iv) aprovação da confi guração de novos ne-
gócios a serem desenvolvidos pela Companhia ou pelas suas investidas, bem como o iní-
cio ou a descontinuação de atividades da Companhia ou das suas investidas em segmen-
tos de atuação; (v) aprovação do orçamento anual e os planos de negócios, operacionais 
e de investimento da Companhia e suas investidas; (vi) oneração de bens do ativo perma-
nente da Companhia, inclusive imóveis e participações societárias; (vii) outorga ou reno-
vação de garantias de qualquer natureza em nome da Companhia e/ou das suas investi-
das; (viii) vinculação a Companhia em quaisquer negócios ou operações que não façam 
parte de seu objeto social; (ix) contratação ou renegociação de empréstimos e fi nancia-
mentos, ou quaisquer outras modalidades de dívida ou crédito, cujo valor conjunto, a cada 
período de 12 (doze) meses, seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais); (x) celebração ou renovação de contratos cujos pagamentos a terceiros, pela Com-
panhia ou pelas suas investidas, corresponda a valor superior a R$ 1.000.000,00 (um mi-
lhão de reais), desde que não previstos no orçamento anual e desde que tais contratos 
não sejam de atuação na prestação de serviços a terceiros; (xi) constituição de sociedade, 
alteração da participação societária da Companhia nas suas investidas, celebração de 
contrato de joint-ventures, sociedade em conta de participação, consórcio, ou qualquer 
outro tipo de acordo de colaboração ou associação; (xii) celebração, modifi cação ou res-
cisão de contratos ou atos jurídicos de qualquer valor entre a Companhia e qualquer de 
seus acionistas ou entre a Companhia e qualquer administrador da Companhia ou de 
suas investidas; (xiii) celebração de acordos em juízo ou fora dele, assim como reconheci-
mento de qualquer forma direitos de terceiros em processos administrativos, judiciais ou 
arbitrais; (xiv) defi nição do voto a ser proferido pela Companhia nas reuniões, assem-
bleias ou outras instâncias deliberativas das suas investidas; e (xv) pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicial ou autofalência envolvendo a Companhia ou as suas investidas. 
Cláusula 13 - O Conselho de Administração deverá reunir-se mediante convocação por 
qualquer membro do Conselho de Administração ou pela Diretoria, sempre que qualquer 
matéria de competência do Conselho de Administração tenha que ser discutida. Pará-
grafo Primeiro - A convocação da Reunião do Conselho de Administração deverá ser 
entregue para cada Conselheiro por meio de carta registrada ou correio eletrônico com 
confi rmação de recebimento, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, contendo 
informação detalhada sobre a ordem do dia, a data, hora e local da reunião, ou com an-
tecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, no caso de uma matéria considerada 
pelo presidente do Conselho de Administração como urgente. Parágrafo Segundo - In-
dependentemente das formalidades de convocação previstas no Parágrafo Primeiro aci-
ma, serão consideradas regularmente convocadas as reuniões a que todos os conselhei-
ros estiverem presentes. Cláusula 14 - As reuniões do Conselho de Administração so-
mente poderão ser instaladas com a presença da maioria dos seus membros. Parágrafo 
Único - Qualquer Conselheiro que não puder participar pessoalmente, por qualquer mo-
tivo, de uma Reunião do Conselho de Administração, poderá participar por teleconferên-
cia, videoconferência ou equipamento de comunicação similar, por meio do qual todos os 
participantes da reunião possam ouvir uns aos outros, e tal participação será equivalente 
à presença pessoal em tal reunião. Cláusula 15 - As reuniões do Conselho de Adminis-
tração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausên-
cia, por qualquer um de seus membros. As reuniões serão secretariadas por pessoa indi-
cada pelo presidente da reunião. Cláusula 16 - Cada membro do Conselho de Adminis-
tração terá direito a um voto em cada matéria a ser decidida pelo Conselho de Adminis-
tração. O Conselho de Administração deliberará e aprovará matérias mediante maioria 
simples dos votos dos membros do Conselho de Administração. O Presidente do Conselho 
de Administração terá voto de desempate. Seção III – Diretoria: Cláusula 17 - A Di-
retoria será composta por 3 (três) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Dire-
tor Administrativo Financeiro e 1 (um) Diretor de Produtos, Processos e Operações, com 
mandato unifi cado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Cláusula 18 - Os membros da 
Diretoria permanecerão no efetivo exercício de seus cargos até a investidura de seus su-
cessores. Cláusula 19 - Respeitadas as matérias que dependem de aprovação do Conse-
lho de Administração, a Companhia será representada ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, em relação a todos os atos em seu nome por: (i) 2 (dois) diretores em conjunto; 
(ii) 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador; (iii) 2 (dois) procuradores em con-
junto, respeitados os termos deste Estatuto Social e dos instrumentos de mandato outor-
gados; (iv) 1 (um) procurador ou 1 (um) diretor, isoladamente, nas seguintes hipóteses (a) 
perante qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, nos atos que não im-
pliquem na assunção ou renúncia de direitos e obrigações; (b) nos mandatos com cláusu-
la ad judicia; e (c) em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas 
ou fundos de investimento nos quais a Companhia participe. Parágrafo Único - Na 
constituição de procuradores, a Companhia será representada 2 (dois) diretores em con-
junto. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Cláusula 20 - A Companhia terá um Conse-
lho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e funcionamento do Conselho 
Fiscal atenderá aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei das Sociedades por Ações. CA-
PÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUI-
ÇÃO DE LUCROS: Cláusula 21 - O exercício social terá início em 01 de janeiro e térmi-
no em 31 de dezembro. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as demons-
trações fi nanceiras previstas em lei. Parágrafo 1º - Os acionistas têm direito de receber 
como dividendo obrigatório a importância não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido apurado no exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Socieda-
des por Ações. Parágrafo 2º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, tri-
mestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 
balanços. A Companhia poderá, ainda, declarar dividendos intermediários à conta de lu-
cros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado. Pará-
grafo 3º - A Companhia poderá remunerar os Acionistas mediante pagamento de juros 
sobre capital próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei. CAPÍTULO VII 
- LIQUIDAÇÃO: Cláusula 22 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e 
eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período 
de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remuneração. CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES 
GERAIS: Cláusula 23 - Os acionistas elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para dirimir quaisquer questões relativas ou oriundas do presente Estatuto So-
cial. Advogado responsável: SAMIA BORELLA HOUGAZ - OAB/SP 221.480

BMG SEGURIDADE S.A. - CNPJ/ME nº 48.263.272/0001-00 - NIRE 35260048061
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2022

1. DATA, LOCAL E HORA: Aos 16 dias do mês de dezembro de 2022, às 13 horas, na sede social da BMG SEGURI-
DADE S.A., localizada na cidade de Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubits-
chek, nº 1.830, 10º andar, Bloco 4, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-900 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação ante a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos Ricardo Annes Guimarães, que escolheu Ana Karina 
Bortoni Dias para secretariá-lo. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria da Compa-
nhia para mandato unifi cado de 2 (dois) anos a contar da presente data. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, após 
a análise e discussão da matéria objeto da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Eleger (i) RENATO BUENO TERZI, brasileiro, 
casado, nascido em 24/08/1969, engenheiro agrícola, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 19706842X 
SESP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 137.781.828-46, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para o cargo de Diretor Presidente; (ii) PAULO JOSÉ SANTANA DOS MÁRTIRES, português, solteiro, nascido 
em 22/06/1977, contador, portador do Registro Nacional Migratório RNM G364561-E CGPI/DIREX/PF, inscrito no CPF/
ME sob o nº 239.290.708-04, residente e domiciliado na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para o 
cargo de Diretor Administrativo Financeiro; e (iii) LARISSA MARTINS GARCIA, brasileira, solteira, nascida em 
21/09/1980, hoteleira, portadora da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 79625264 SESP/PR, inscrita no CPF/ME 
sob o nº 006.729.829-00, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Dire-
tora de Produtos, Processos e Operações, todos com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 10º andar, Bloco 4, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-
900. Os membros da Diretoria são eleitos para um mandato unifi cado de 2 (dois) anos, permanecendo nos respectivos 
cargos até a posse dos seus substitutos. 5.2. Consignar que os membros da Diretoria, ora eleitos, tomam posse dos res-
pectivos cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse conforme Anexo I à presente ata, lavrados em li-
vro próprio da Companhia. 5.3. Consignar que os membros da Diretoria, ora eleitos, declararam à Companhia, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra econo-
mia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de con-
sumo, fé pública, ou a propriedade. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por en-
cerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, uma vez lida, aprovada e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. São Paulo, 16 de dezembro de 2022. Mesa: RICARDO ANNES GUIMARÃES - Presidente, ANA KARI-
NA BORTONI DIAS - Secretária, Membros do Conselho de Administração: RICARDO ANNES GUIMARÃES ANA, KARINA 
BORTONI DIAS, JORGE LAURIANO NICOLAI SANT’ANNA, FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO, RONALD KAUF-
MANN. JUCESP nº 1.006.915/22-9 em 30.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Os CISOs precisarão utilizar plataformas de gerenciamento de 
risco da sua superfície de ataque.

Arthur Capella (*)

O Fundo Monetário 
Internacional (FMI) 
já revisou sua expec-

tativa de crescimento global 
de 2,9% para 2,7% e os 
bancos centrais do mundo 
todo demonstraram preocu-
pação com a baixa liquidez 
em mercados financeiros 
importantes para o próximo 
ano. Como consequência 
desse cenário, o risco é que 
empresas façam cortes em 
seus investimentos, incluin-
do a segurança de dados.

Neste artigo, quero dis-
cutir como os CISOs de 
empresas podem levar para 
as salas de reuniões a impor-
tância de um plano estra-
tégico robusto para conter 
ataques cibernéticos, cada 
vez mais complexos e ágeis 
e que não miram mais ape-
nas grandes corporações ou 
governos. Onde houver uma 
brecha, tenha certeza de 
que tentarão se aproveitar 
dessa vulnerabilidade.

Os CISOs terão um papel 
(ainda mais) estratégico nas empresas
Um novo ano dá esperança para novas oportunidades e colocarmos em prática planos que ficaram paralisados por questões externas. Em termos de 
cibersegurança, 2023 não será diferente e o cenário se mostra ainda mais desafiador para os CISOs (diretores de segurança da informação), que terão que 
equilibrar os investimentos em gerenciamento de risco em um ano com previsão de um cenário econômico global conturbado.

Em 2022, instituições 
de educação, empresas de 
diferentes setores e portais 
de serviços públicos foram 
alvos de ações de hackers 
e muitos precisaram para-
lisar suas atividades para 
consertar o estrago feito. E 
atividades paradas impac-
tam nos ganhos e lucros, 
no caso de organizações 
privadas, e nos serviços ao 
cidadão, no caso de órgãos 
governamentais. O papel 
dos líderes de tecnologia 
será crucial para manter a 
saúde financeira dos negó-
cios em dia.

A crise econômica, com 
uma possível redução de 
investimentos, será vista 
como uma oportunidade 
para os agentes de ameaça, 
que intensificarão ataques 
de extorsão. Os ataques de 
ransomware, especialmente 
RaaS (Ransomware as a 
service) em 2023, devem 
se tornar uma força ainda 
mais perturbadora e por 
isso os CISOs precisarão 

utilizar plataformas de ge-
renciamento de risco da sua 
superfície de ataque. 

Mas se engana quem 
acha que os problemas 
podem surgir apenas em 
brechas dentro de estru-
turas de TI complexas, 
pode ocorrer também em 
aplicações comuns, que 
todos os funcionários de 
uma empresa possuem, 
como o Java. Quem acom-
panha os noticiários sobre 
cibersegurança percebeu 

que me refiro ao Log4J, 
uma vulnerabilidade des-
coberta exatamente há um 
ano, em dezembro de 2021, 
e que mira em dados de 
registro que são utilizados 
para diferentes ações.

Recentemente, nós di-
vulgamos uma pesquisa 
mostrando que apenas 21% 
das empresas na América 
Latina corrigiram totalmen-
te a vulnerabilidade Log4J. 
Isso é preocupante dado 
que, com a consolidação 

do modelo híbrido em mui-
tas empresas, pode deixar 
os sistemas corporativos 
fragilizados pela mudança 
constante entre rede segura 
(empresa) e rede não segu-
ra (casa). 

Por isso, será necessária 
uma ação mais assertiva dos 
CISOs em criar campanhas 
efetivas de orientações de 
segurança para os funcio-
nários das empresas, e até 
mesmo do seu próprio time 
para que todos estejam 
atualizados às tendências 
mais modernas de ataques 
hackers.

A boa notícia é que, apesar 
do cenário preocupante, o 
que não falta no mercado 
são opções efetivas e pre-
paradas para atender às 
necessidades das empresas 
de protegerem suas infor-
mações. A Casa Branca, 
por exemplo, informou a 
obrigatoriedade da dispo-
nibilização de SBOMs (Sof-
tware Bill of Materials) para 
facilitar aos consumidores 
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VA acesso a informações sobre 
vulnerabilidades e riscos 
ao adquirirem uma nova 
aplicação. 

Acredito que SBOMs se-
rão uma tendência para o 
próximo ano. Outro exem-
plo são as plataformas que 
unificam em um mesmo 
ambiente o gerenciamento 
de exposição e a entrega 
de avaliações completas de 
vulnerabilidades em super-
fícies de ataque para uma 
ação proativa contra riscos 
cibernéticos.

Os CISOs terão um papel 
ainda mais fundamental na 
estratégia de negócios e no 
convencimento do board 
de não pisar no freio dos 
investimentos em ciberse-
gurança. Aqui citei apenas 
alguns exemplos de perigo, 
mas o que não falta são casos 
de ataques bem-sucedidos 
e que causaram o atraso de 
empresas em um ano tão 
desafiador como foi 2022.

(*) - É Diretor Geral da Tenable Brasil 
(https://pt-br.tenable.com/).

A jornada da 
computação quântica já começou

Ricardo Santana (*) e 
Luciano Prado (**)

 
Já faz um tempo que se 

fala no potencial inédito 
da computação quântica. 
Embora esse poder ainda 
não tenha se revelado por 
completo, já surgem indí-
cios de que as expectativas 
mais otimistas não serão 
frustradas.

À medida que a computa-
ção quântica amadurece, o 
interesse e o investimento 
em suas capacidades notá-
veis se tornam mais signifi-
cativos, principalmente em 
órgãos governamentais e de 
defesa e nas organizações 
que atuam em finanças, 
saúde, telecomunicações, 
energia, logística e indústria 
farmacêutica.

Os sistemas globais de 
posicionamento, a resso-
nância magnética oferecida 
pelos serviços de saúde e 
as tecnologias baseadas em 
laser, que têm evoluído de 
maneira muito consistente, 
estão diretamente relacio-
nadas aos avanços trazidos 
pela primeira revolução 
quântica. E, conforme esses 
passos iniciais se aproxi-
mam da chamada “segunda 
revolução quântica”, novos 
aplicativos e competências 
são conhecidos. 

Em alguns países, por 
exemplo, as redes 5G estão 
sendo protegidas por solu-
ções quânticas. A indústria 
emergente de computa-
ção quântica fez enormes 
avanços nos últimos anos. 

Quanto mais organizações 
atentam para tudo o que 
a quântica pode propor-
cionar, mais o mercado 
cresce, alimentado por essa 
expectativa: espera-se que 
o mercado global atinja US$ 
50 bilhões até o final desta 
década. 

Ao analisar quantidades 
extraordinárias de dados, 
variáveis e resultados, a 
computação quântica pode 
ajudar a resolver problemas 
complexos dos negócios, 
que demandariam uma ca-
pacidade muito superior à 
alcançada pelos computado-
res clássicos dos dias de hoje. 
À medida que a computação 
quântica ganha força, mais 
empresas estão descobrindo 
seu notável potencial. 

Dentro de algum tem-
po, a computação quânti-
ca provavelmente estará 
disponível em todos os 
lugares, derrubando pro-
blemas complexos com 
velocidade e escala sem 
precedentes. Dentre outras 
transformações, ela poderá 
transformar a medicina, 
ajudando os pesquisadores 
a trabalhar nas descobertas 
de medicamentos de forma 
mais rápida e ágil. 

Nos serviços financeiros a 
computação quântica pode 
vir a revelar novas capaci-
dades valiosas, abrangendo 
desde a detecção de fraudes 
até a otimização de riscos 
de uma carteira de ativos. 
A capacidade de analisar 
quantidades inéditas de da-
dos em inúmeras variáveis 

também tem o potencial 
de transformar o modelo 
climático de hoje, aprofun-
dando nosso entendimento 
das mudanças em curso, 
para prever eventos climá-
ticos extremos e aumentar 
a segurança pública.

Quais são os principais 
desafios para a adoção das 
capacidades quânticas? Em 
primeiro lugar, a falta de 
disponibilidade por exigir 
hardwares e softwares alta-
mente complexos, ela não é 
de fácil adoção e implemen-
tação. Além disso, no curto 
prazo, todo o potencial da 
computação quântica não 
pode ser desbloqueado 
pelos computadores atuais, 
considerando seu tamanho 
limitado sua possibilidade 
de expansão. 

Ainda é cedo para que 
o grande potencial dos 
aplicativos da computação 
quântica se revele comple-
tamente; mas o que estamos 
vendo hoje é apenas a “pon-
ta do iceberg” do que o fu-
turo nos reserva. A jornada 
da computação já começou 
e tende a se acelerar cada 
vez mais. 

As organizações que in-
vestem hoje para criar ca-
pacidades revolucionárias 
para amanhã certamente 
colherão vantagens signi-
ficativas em relação aos 
concorrentes.

(*) - É sócio líder de análise de dados 
da KPMG no Brasil.;

(**) - É sócio líder de arquitetura de 
tecnologia da KPMG no Brasil.
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